
 

 

 Decreto nº 008/2024 - Concede férias ao funcionário efetivo da Câmara Municipal e 

dá outras providências. 
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r;snu>O DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
CNf'J. 00.4-'J. iOf//{JQ01 - 50 

Decreto nO 00812024 

"Concede férias ao funcionário 
efetivo da Câmara Municipal e dá 
outras providências·. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER periodo de gozo de férias de 30 (trinta) dias ao funcionário 
deste Poder Legislativo, Senhor Paulo Sergio dos Santos, no periodo de 19/06/2024 a 
18/07/2024. 

Art . 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Inhambupe, 10 de junho de 2024 . 

Erenildo amos dos Santos 
P ESIDENTE 
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